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MANDADO DE SEGURANQA - MATÉRIA FISOAL 

,; 

. - Destk que le8ado, por ato ilegal ou abu8i'Vo tk qual
quer autoridade, dtreito liquido e certo, que não afete apefta8 
a liberàatk tk locomoçeio e mesmo que 8eja tk tltJtureza fiscal, 
o mafl4aào tk 8egurança 8erd 'Via atkquaàa a protege-lo. 

- Para que um texto constituciotsal obrigue imediatamente, 
faz-se mister que traga em si todos 08 eZemetfto8 tk realiza
ção objetiva. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO NORTE. 

Fiação e Tecelagem Santa Ligia Ltda. versus Estado do 
Rio Grande do Norte 

Mandado de segurança n. 63 - Relator: Sr. Desembargador 
SEABRA FAGUNDES 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de mandado de segu
rança n. 63, em que é impetrante a firma Fiação e Tecelagem Santa 
Ligia Ltd., estabelecida nesta Capital com uma indústria de fiação e 
tecelagem, sendo apontada como autoridade coatora o Sr. Governador 
do Estado, ~rdam em Tribunal Pleno, reunido com a totalidade dos 
seus. membros nos têrmos do aditivo ao Regimento Interno aprovado 
eJ;Il . sessão de 16 de junho último, rejeitada (por unanimidade) a pre
liminar. de não cabimento do mandado, por se tratar de matéria fis
eal, denegar (por maioria de. votos) a medida pleiteada. Custas na 
forma da." lei. 

1 - A impetrante, invocando o art. 17 do Ato Constitucional das 
Disposições Transitórias, promulgado simul~eamente com a Consti
tUição Estadual de 25 de novembro de 1947, requereu ao Sr. Governa
dor do Estado a isenção de impostos que ali se' prevê para empresas 

. exploJ:&doras da indústria de tecidos com fiação. Essa autoridade in
deferiu o pedido por se lhe afigurar que o beneficio abrange indústrias 
a instalar 'e não as já em funcionamento à data daquele Ato. Enten
dendo a requerente que a denegação lhe afetava direito líquido e certo, 
sOlicitou a êste Tribunal a concessão de mandado de segurança. 

2 - O representante judicial do Estado arguiu, preliminarmente, 
o não cabimento do mandado à vista do art. 320 do Código de Pro-' 

. cesso Civil, que reza: 

"Não se dará mandado de segurança quando se tratar: 

IV - de impostos ou taxas, salvo se a lei, para assegurar .a co-
bt'ança, estabelecer. providências restritivas da atividade profissional 
do contribuinte" .. 

. . 
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:l - A restrição posta por êsse inciso ao cabimento do mandado 
de segurança se explicava, à data do código processual, por ser o ins
tituto, então, de direito ordinário, suscetível, por conseguiDte, das limi
tações que o legislador comum lhe quisesse impor. 

Restaurado, porém, o caráter constitucional dêsse remédio judiciá
rio (Constituição Federal, art. 141, § 24), erigido agora ao mesmo 
plano de garantia dos direitos individuais com que o consagrara a Carta 
Politica de 1934 (art. 113, n. 33), falece à lei ordinária poder para cer
ceá-lo no seu âmbito. A sua disciplinação processual há de fazer-se 
sem que dela resulte limitação ao que ilimitado esteja no texto da Car
ta Magna. Admitir a exclusão do mandado, num caso, por discrimi
nação do legislador ordinário, seria admití-Ia, por hipótese, numa sé
rie de casos, até a liquidação prática do instituto. 

4 - Assim, como não é possível à lei processual penal dispor que, 
em certas circunstâncias, apesar de haver ilegalidade ou abuso de po
der com reflexos sôbre a liberdade de locomoção, carece de oportuni
dade o habeas-corpus, porque irrestritamente assegurado ao individuo 
contra as lesões dessa ordem (Constituição Federal, art. 141, § 23), 
assim também, se se pretende que direito líquidtJ e certo, não atinente 
à liberdade de ir e vir, foi ferido por ilegalidade ou abuso de poder, é 
impossível o cerceamento ao uso da garantia do art. 141, § 24, da 
Lei Suprema. 

5 -- Não foi senão para atender ao caráter constitucional do insti
tuto, que a Lei n. 191, de 16 de janeiro de 1936, regulando-o após a 
sua adoção no Estatuto Político de 1934, se absteve de lhe assinalar qual
quer restrição ao cabimento fora do espirito e do teor dos texos consti
tucionais. 

As quatro restrições que impôs se inspiraram no próprio texto da 
Constituição ( como as atinentes a lesões à liberdade de locomoção, 
art. 113, n. 23, primeira parte -, às questões puramente políticas -
art. 68 -, e a medidas disciplinares - art. 113, n. 23, sego parte), ou 
na inexistência efetiva da lesão pela permanência do procedimento ad
ministrativo numa fase inócua de elaboração (a concernente aos atos 
passíveis de recurso independente de caução, fiança ou depósito) 
(art. 4.9 ). 

E, no entanto, ao tempo da Lei 191 já se apresentavam aos tri
bunais as dificuldades do cabimento do mandado de segurança em ma
téria fiscal (Oastro Nunes, "Do Mandado de Segurança, ps. 206-210). 

6 - Hoje em dia, desde que lesado, por ato ilegal ou abusivo de 
qualquer autoridade, direito liquido e certo, que não afete apenas a li
berdade de locomoção, o mandado de segurança será via adequada a 
protegê-lo. Não importa, feita aquela exclusão, o sentido ou natu
reza do direito. 

7 - Carece de liquidez e certeza o direito pleiteado pelo impetrante. 
Para assim concluir. basta atentar em que o texto invocado do Ato 
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das Disposições Constitucionais Transitórias, art. 17, não cria por si 
só o direito à isenção. Fá-lo depender de lei ordinária. 

Nêle se estatui: 
"O Estado concederá isenção de todos QS seus impostos, pelo pruo 

tle dez anos, às emprêsas que visarem a exploraçi.o da ~dústr1a de te
cidos com fiação, desde que, até 1950, tenham as repectivas insta1a.çõea 
em pleno funcionamento". 

Não se diz, "O Govêrno ou o Poder Executivo concederá", para 
Slgnüicar a imediata vigência do beneficio por ato do órgl.o admInis

trativo competente. Nem se usa de expressões que pelo sentido ~"lD 

COncedida isenção" ou "Fica concedida isenção") pudessem, afastada a 
referência direta ao órgão executivo, significar a concessão imediata 
do beneficio independente da sua interposição. 

Do modo por que está no texto, a referência ao Estado só se pode 
entender como respeitante ao órgão da pessoa jurldica de direito pd
blico, ao qual compete cumprir os dispositivos constitucionais através de 
textos legislativos reguladores dos seus preceitos, inclusive em ma
téria tributária (Constituição Estadual, art. 20, n. m). 

8 - Para que um texto constitucional obrigue imediatamente, faz
se mister que traga em si todos os elementos de realização objetiva. 
pois, ensina Rui Barbosa, preceitos auto-executáveis (8elf-1l~ecut

;"'g) , são sômente aquêles que, permitindo ou vedando, oferecem, em 
si mesmos, os elementos de imediata aplicação; são aqueles para cuja 

e.'tecução não haja mister "constituir ou designar uma autoridade, nem 
criar ou indicar um processo especial", aqueles "onde o direito instituldo 
se ache armado por si mesmo, pela sua própria natureza, dos seus meiO!l 
de execução e preservação" (Comentários à Constituição Federal, coli
tidos por Homero Pires, vol. 11, p. 488) . 

Quando a afirmação constitucional não traz em si, desde logo, 'os 
elementOs através dos quais se tornará exequivel, fica ao legislador 
eomurn regulamentá-la. E entre êsses elementos indispensáveis à exe
eução se acham a referência inequlvoca à autoridade a quem com
pete a prestação e a discriminaçAo dos meios probatórios' das condições 
determinantes da incidência do texto, requisitos não constantes do 
art. 17. 
. Atentando-se no seu teor vê-se que, além de reportar-se ao. 'Es
~do, como pessoa jurldica, e não ao Govêrno como órgão de execuçA.O, 
silencia quanto ao conceito de Ül8taZaç40 em pleno jI&tIciOnametlto, 6 ao 
-Jll-Odo de provd-lo. Tôda indústria abrange instalaç6es principais e 
~cessórias, e ('.ntre estas existem as de maior ou menor relêvo, -nIo 
Sendo, pois, escusado esclarecer quais as que se têm por indispensáveis 
a constituir uma fábrica em pleno funcionamento. 

A prova dêsse fw!.cionamento não é também de 'obter, tio aim
j>lesmente, como se quis fazê-lo por atestação darePáittÇlo fbIca1. 
Dependerá, com certeza de um parecer técnico, após CUidadOsa. inspe-

. . 
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ção do maqumano. E só a lei poderá dizer em que consiste tal ins
peção, a que departamento incumbirá, se será realizada por um ou mais 
técnicos, se o interessado pode designar assistente à pericia, etc. Nem 
é o favor tão simples, que dispense cautelas especiais por parte do 
legislador. 

9 - Aliás, a consulta ao próprio ato constitucional transitório dei
xa patente como o constituinte variou na redação de dispositivOs, ora 
determinando a vigência imediata das suas deliberações, suprimindo 
a interposição do legislador ordinário entre êle e o Poder Executivo, 
ora, com maior ou menor clareza, limitando-se a preconizar orientação 
à política legislativa da Assembléia Estadual, pela outorga, à lei co
mum, da sua normal função complementar. Assim, dispõem os art. 5.·, 
10, 20 e 27, respectivamente: 

"Fica restaurada a comarca de Apodi, constituida pelo atuàl têrmo 
jUdiciário do mesmo nome". 

"Fica extinto o Departamento do Serviço Público". 
"Fica extinta a Quinta Vara Judiciária da Comarca de Natal e 

em disponibilidade o respectivo titular". 
"Fica criada a comarca de Patu, constituida do atual têrmo do 

mesmo nome, e a ser instalada em primeiro de janeiro de mil nove
centos e quarenta e nove". 

Noutros, conquanto se use de linguagem diferente, mas não menos 
incisiva, transparece também o propósito do reconhecimento de direi
tos sem ultf'rior providência legislativa. Tais são os arts. 4.- ("A 
mesa da Assembléia Legislativa expedirá titulos de nomeação efetiva 
aos funcionários interinos ... "), 9.- ("O Departamento das Municipali
dades e:1.'ercerá as atribuições e deveres de órgão técnico, art. 28 da 
Constituição - até a instalação dêste ... "), 13 ("Os atuais funcio
nários interino.,; do Estado e dos municipios, que contem, pelo menos, 
cinco anos de exercicio, 8erão automàticamente efetivado8 na data da 
pTomulgação dêste Ato ... "), 15 ("O Govêmo criará e proverá o car
go de capelão da Policia Militar do Estado") e 24 ("Será computado 
em dôbt-o, para o efeito de aposentadoria, o tempo ... "). 

Ora, considerados os princípios que regem a exegese sistemãtica. 
não se poderá fugir à conclusão de que quando, ao invés de ser assim 
claro e peremptório, o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
preferiu, noutros dispositivos, reportar-se ao E8tado e não aos órgãos 
executivos (como nos arts. 4.9 e 15), ou usar de linguagem que faz 
supor a necessidade de providências complementares (arts. 8 .• , lI, 12, 
16, 17, 18 e 29), distinguiu situações que considerou diversas, dispen
sando-lhes intencionalmente tratamento diferente. 

E, ainda que não o tivesse querido o legislador, os textos legais,. 
após promulgados, são o que são pela linguagem em que foram eScritos 
e pela sua articulação no conjunto da lei, e não o que acaso poderiam 
ter Sido se outra fOra a sua redação. 
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Natal, 21 de julho de 1948 - Bégulo Tinoco, Presidente - BeGbrG, 

Fagundes, relator para o acórdão - 11'. Cmaindé de CtJ'I'1X1J1w, relator 
vencido ~ J. Dmatu Bales - Virgílio Dantaa - Adanlerto 8oare8 -
Burico Boare8 Mcmtenegro - Carlo8 Augusto - JOBé Gomes ela COBta. 
- Fui presente, Anselmo P. Cort~. 

MANDADO DE SEGURANÇA - LEI INCONSTITUCIONAL 

- Não é admissível por via de mandado deseguraftça a 
decretação ela nuZidade de uma lei em te8e, por vicio de 
inconstitucionalidade. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO SUL 

.Dr. Vitor Bacchieri, Prefeito Municipal VeT8'1J.8 Câmara Municipal 
Agravo de petição n. 3.334 - Relator: Sr. Desembargador 

JOÃo SOARES 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos os autos: 
Acordam; em la. Câmara CiveI, negar 'ProVimento ao agravo para 

manter a decisão que não conheceu, por incablvel, do mandado de se
gurança impetrado pelo agravante. 

:este último, na qualidade de Prefeito do Município de Pinheiro Ma
chado, pretende que se declare a invalidade das leis na, 6 e 10 que a· 
CAmara de Vereadores promulgou e sancionou a 8 e 16 de julho pró
ximo passado, depois de haver rejeitado o veto oposto pelo agravante. 
Tendo a primeira daquelas leis alterado o' orçamento em vigor para o 
. corrente exercicio, e extinguindo a última o cargo. de Encarregado Geral 
dt' Obras e Viação, versando umá e outra matéria de exclusiva .inicia
tiva do poder executivo local, 'entende o impetrante que a Câmara. de 
Vereadores usurpou atribuições que lhe são privativas, na forma da' 
Constituição do Estado e da lei orgânica do município, o que implicou 
na violação de' direitos certos e incontestáveis inerentes ao cargo' que 
exerce, reparável pelo mandado de segurança. 

A simples exposição dos fundamentos do pedido evidencia a' inad
nrlssibilidade da medida requerida, que tem por escopo único a defesa ~e 

. direito pessoal, cuja aquisição esteja plenamente comprovada, pressu
postO de que se ressente a pretensão do agravante, pela qual pro
cura, apenas, o reconhecimento de atribuições próprias e privativas de
-correntes do mandato de que está investido e que, no seu entender, fo-

. ram usurpadas por um dos poderes constituídos do munic1pio. 
Esta invasão de atribuições não poderá ser resolvida em' processo 

de mandado de segurança, mediante o qual não é possiveI. decretar-se 
jl inconstitucionalidade de uma lei em te8e, e sim a sua iDaplicabilidade. 

• 




